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Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de ordenadora de despesas desta Municipalidade, autorizo 
Vossas Senhorias para que tomem as devidas providências, no sentido de realizar 
procedimento licitatório para a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
recuperação de estradas vicinais no município de Capinzal do Norte-MA. 

Informo que as despesas previstas estão asseguradas no Orçamento Anual 
do Município, conforme disposto na Declaração de Adequação de Despesa que segue 
também. 

Solicito ainda que sejam obedecidos os dispositivos da Lei n ° 8.666 de 21 
de Junho de 1993, Lei 8.883 de 06 de Junho de 1994 e suas alterações. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a Vossa Senhoria, 
renovo protestos de respeito e consideração. 

Capinzal do Norte- MA, em 11 de maio de 2022. 

Atenciosamente, 

Lidiane P~à da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA 

CNPJ. N2 01.613.309/0001-10 

Portaria n9  003/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1 - Nomear a senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob o n° 

002.447.693-54, para o Cargo em Comissão de Secretária de Finanças, Planejamentos, 

e Gerência de Projetos de Capinzal do Norte, lotada na Secretaria Municipal de 

Finanças, Gestão Tributária e Planejamento. 

Art. 22 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 04 de Janeiro de 2021. 

/ 

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Capinzal do Norte - MA 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto N" 202/2017, de 02 de Janeiro de 2017. 

Dispõe sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providenci4s. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipl, e, 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Art. 1D  Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora LID1ANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n 
002.447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e árdems de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
do umentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar Contas de 
convênios com o Estado ou União referentes ã sua pasta (Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento), bem como das responsabilidades. acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Secretários de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA 

Avenida Lindolto Flório, s!n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Art. 21. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

e de Valorízação dos Profissionais da Educação - FUNDET3 a senhora 

LUZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF n" 796.024.363-87, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Ai-E. 3°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF ii 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes a sua pasta. 

Art. 40  Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANTONIO ALESSIO 
GOMES VIANA. inscrito no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar 
a ordens de pagamento referentes a sua pasta. 

Art. 5'. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORL)ENAÇOES DE DFSPESAS 
vinculadas a Secretria Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 6'. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do 
Muniapio, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte - Ma, 02 de Janeiro (j-2017. 
11 

1 

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Avenida Lindolfo Flório. sn Vista Alegre - CEP: 65735400 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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Decreto N° 207/ 2017, de 02 de Fevereiro de 2017. 

Dispõe sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações. de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, 

Considerando os principies que regem a fiscalização contábil, orçamentaria, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa ( responsável pelos atos praticados com 
os recu r 	públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos Órgos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos. 

DECRETA: 

Art. '. Fica delegada a competência de Ordertador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretaria Muicipal de Finanças e 
Planejamento. a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF ot' 
002.447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões ta de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da Uniáà e a prestar conta de 
cunvênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento), bem como das responsabilidade acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secietaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Secretários de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 
1 

Acnida Lindoito Flório. sri Vista Alegre - CEP: 65735-(X)0 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Art. 2°. Fica delegada a competencta de Confirmador de espesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUt1.WE3, o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 050.251.163-09, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à, sua pasta. 

Art. 3°. Fica delegada a compet'ncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmaras 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor, ANTONIO ALESSIO 
GOMES VIANA, inscrito no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 5. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo Lias demais atrïbuiçfxs 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, L1DIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. C. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação rio átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do 
Município, revogando-se todas as disposições anteriores; 

Capinzal do Norte - Ma, 02 de Fevereiro de 2017. 
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ANDRE PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Acmda Lindolfo Flório. sín Vista Alegre - CEP: 6735M0O 
CAPiNZAL DO NORTE-MA 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto N' 21112017, de 01 de Agosto de 2017. 

í)kpõe sobre delegação de com etértcias e 
autorização para ordenadores de despe-,s assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestaçio  de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgánica Municipal. e, 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
tinanceira e patrimomal dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelas atos praticados com 
os recur.o, públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funçõ*s nos Órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Art. V. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, à Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 
002.447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar prtxedimentos licitatõrios , adesões, ata de registro de preço 
C assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeLç, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
'-oikitaç',  dos iribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 

nvêmos com o Estado ou União referentes á sua pasta (Secretaria Municipal de 
nança e Planejamento), bem como das re---ponsabi lida des acima quanto a pasta 

da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Secretários de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de hnanças e 
Planejamento a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 

Aenda Lindulf o Flõrio, s/n Vista Alegre CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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Art. 2'. 1 ica delegada a competência de Confirmador de Despess da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

e de alorização dos Profissionais da Educaào - FUNI)EB, o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 050.231.163-09, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes ã sua pasta. 

Art. 3(•  Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes á sua pasta. 

Art. 4. Fica delegada a competência de Confirmador de fespesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANDERSON FILIPE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n' 054.129.64346, ficando autoritado a 
confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. S.  O' Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. C. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultánca no Ôrgão de imprensa oficial do 
Mumcipio. revogando-se todas as disposições-  anteriores. 

Capinzal do Norte - Ma, 01 de Agosto de 2017. 

, 
ANDRE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Aveiuda Lindolto Fiorio, s'n Vista Alegre CEP: 65735-000 
(APINZAL LX) NORTE-MA 
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O PREFEITO ('UNS l'ITUCIONAI. 1W CAPINZAL DO NOR-
TE. EsrÃuo DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 
Ali. 1" Exonerar o senhor LUIS FERNANDES DE SALES, ins-
crito no CPF sob o n° 265.350.413-87, do cargo de PROFES- 

SOR NIVEL II, por motivo de óbito ocorrido no dia 20 de março 
c2018. 

Art. 2" Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte tMA). cm 23 de Mar- 
ço de 2011i. 

André Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 

Decreto N° 202/2017. de 02 de Janeiro de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-

rização para nidenadores de despesas assinarem 

documentos contábeis. de licitações, de prestação 

de contas. e da outras providencias. 
0 PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es-
tudo do Maranhào. no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgãnica Municipal. e. 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil. 
rçamentária. financeiram e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é rcsponsáxel pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto. tem o dever 

de prestar contas: 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 

orgàos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 
Ar1 1". Fica delegada a competência (tc Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte /MA a Secretária 

Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° (X)2.447.693-54. fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento. 
autori7ar e homologar procedimentos liciratõrios, adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balanceies. 
balanços. orçamentos. e demais documentos contábeis, encami-
nhar documentos, responder ditigêrtuias e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convtnios com o Estado ou tiniào referentes á sua pasta (Se-

cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 

&.(IOS.b03 t)C-_ 

INL ATIVO PROC.ADM 

de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos. Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como confirniadires tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 

TESOUREIRA do Município dc Capinzal do Norte MA. 
Art. 2". Fica delegada a competência de Confirmador de Des-

pesas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Ma-

nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-
rização dos Profissionais da Educação - FUNDER, a senhora 

LUZIIiNE ALENCAR ROÇHA DE SOUSA, inscrito no CPF 
n 	 63-87 ° 796.024,3, ficando utorizado a confirmar as ordens de 
pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3°. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor FL.IOMAR ALVES DE MIRANDA. inscrito 

no CPF n° 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta 
Art. 4". Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-

sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-

nos, o senhor ANTONIO ALESSIO GOMES VIANA. inscrito 
no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar as 

ordena de pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 5),  Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 

demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-

nicipal de Finanças e Planejamento. LIEMANE PEREIRA DA 
SILVA. 

Au. W. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Münicipal e sua publicação simultànea 
no órgão de imprensa oficial do Municipio, revogando—se todas 
as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte Ma, 02 de Janeiro de 2017. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Decreto N 2071 2017. de 02 de Fevereiro de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competéncias e auto-
rização para irdenadorcs de despesas assinarem 
documentos contábeis. de licitações, de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es-
tado do Maranhão. nu uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil. 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordena dor de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgãos públicos municipais e as atribuições dosgestores públicos. 

DECRETA: 
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Ari. 1` 1 ica delegada a competência de Ordenador de I)espcsap 
da Prctiitura Municipal de Capinzal do Nortc,MA a Secretária 
Municipal de 1 inanças e Planejamento, a Senhora 1. IDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF a" 002.447.693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento - 
autorizar e homologar procedimentos licitatõrios adesões, ata 
de rcistm de preço e assinar contratos decorrentes. balancetes, 
baaiiços, orçamentos, e demais documentos contábeis, encami-
nhar documentos, responder diligêiieias e demais solicitações 
dos Inhunais de Contas do Istado e da União e a prestar contas 
de eonnios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento). bem corno das 
rcspoaahilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos. Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como confinnadtues tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planciamento a função de 
TLSO(JRHR.\ do Município de Capinzal do Norte MA. 
• is, . Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten- 

o e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação FUNDEII. o senhor F.NDER-
SON PEREIRA DA SILVA, inscrito au CPF ti' 050.251.163-09. 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referen-
tes à sua pasta 
Art. 3". Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA. inscrito 
no ('PE ri' 508.520.783-I5, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Ari. 4. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas tia Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANTONIO A1.FSSIO GOMES VIANA, inscrito 
no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes ã sua pasta- 
Ai 1. 

asta.
Ari. 5 . Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
dentais atribuições dos seus cargos OU íunções, sendo todos as 
ORDENAÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento, LIDLANE PEREIRA DA 
SILVA 
\ri. W. Este decreto entra em e igor na data de sua afixação no 
trio do Poder Executivo Municipal e sua publicação sirnultánca 

no Órgão de imprensa otki:il do Município, re oando-•sc todas 
as disposicões anteriores 

i. apinzul do Norte \4a, 02 de Fevereiro de 2017. 
ANDRE PEREIRA DA SILVA 

a 	 Prefeito Municipal 

Decreto N" 21112017, de 01 de Agosto de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competências e autorização para ar-
dcnadorcs de despesas assinarem documentos contábeis. de lici-
tações. de prestação de contas, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL E)U CAPINZAL DO NORTE. Es-
tado do Maranhào. no uso das atribuições que lhe confere a 1 ei 
Orgânica Municipal, e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil. 
orçanicntària, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Considerando que o ordenador de despesa ê responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto. tem o dever 
de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 

e .t' atribuições dos gestores públicos 
DE-CRETA: 
Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte,,-MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planeamento, a Senhora LIDIANI 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 002.447.693-54. fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento. 
autorizar e homologar procdimcntos licitatórios adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes. 
balanços, orçamentas, e demais documentos contábeis. encami-
nhar documentos. responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convénios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento, bem corno das 
responsabilidades acima qutito a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas. e por fim tem .i 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MA. 
Ari. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDER. o senhor ENDER-
SON PF.RE1RA DA SILVA, inscrito tio CPF n°050,251,163409, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referen-
tes à sua pasta. 
Art. 3°. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA, inscrito 
no CPF n° 508.520.783-15. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Art, 4". Fica delegada a comipetência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANDE RSON FILIPE PEREIRA DA SILVA, ins-
crito nu CPF a" 054.129.643-46. ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento rcfrentcs à sua pasta. 
Art. 5'. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDFNAÇÔES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e P1anjatnento. LIDIANF. PEREIRA DA 
SILVA. 
Art. 6". Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultânea 
no órgão de imprensa oliciiI do Município. revogando se todas 
as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte Ma. 01 de Agosto de 2017, 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Pretèito Municipal 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

DECRETO No 212/ 2018 - 10 DE AGOSTO DE 2018 

Dispõe sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despess assinarem 
documentos contais, de litaçCes, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O !'RFHI 1 O\IUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Estado do Marantiao0  
.' \ L)l(l- PEREIRA DA SILVA Fstado de Maranhão, no uso das atribuições que lhe 

mtere a Lei Orgânica Municipal, e. 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, oramcntãria, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa e responsavel pelos atos praticados com 
os recursos  públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos õrgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de bespesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretaria Municipal de Finanças e 
llanejamento, a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n 
002.447.693-54, licando autori,ado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedinwntos licitatórios, adesi'es, ata de registro de preço 

assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos conLibeis, encaminhar documentos, responder di1igncias e demais 
solicitações dos 1 ribunais de Contas do t:stado e da União e a prestar contas de 
c,unvénios com o i:stado ou União referentes a sua pasta (Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento), l.m como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saude e Fducação, 
tendo como confirmadores tao somente quanto aos PAGAMENIOS os respectivos 
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Secretarios de Pastas, e por fim tem a -Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento a função de FESOURFIRA do Municïpio de Capinzal do Norte - 

Art. 2. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica c d.,  Valorizaao dos Profissionais da Educação - IIJNI)IB . o 
senhor 1.1 NI LRSON PEREIRA 1)A SILVA, inscrito no CPF: 050.251. i6i-09 ficando 
autori'.ado a confirmar as ordens de pagamento, referentes a sua pasta. 

Art. 3". Fica delegada a competenda de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal dc Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor AIWADAR DE SOUSA 
1 'FREIRA. inscrito no CPI: 024.83.803-61, ficando autorizado a confirmar as ordens 
de pagamento referentes a sua pasta. 

Art. 44)  fica delegada a competência de confirmador de )espesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANDERSON FILIPE 
PFR! IRA DA SILVA. inscrito noCPF: 054.129.643-46, ficando autorizado a 
.oitÍirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 5. Os Secretãrios exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
Jk11, seus cargos ou funções, sendo todos as ORi )LNÀÇOLS  DL I)LSPESAS 
vinculadas a Secretaria Municipal de Finanças e Planciamento, LJDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 6'. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no atrio do Poder 
1 xeutivo Municipal e sua publicação Sim ultãnea no órgão de imprensa oficial do 
Munidpio, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte - Ma, 10 de Agosto de 2018 

NbRÉEEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

t.ndoIío Flóno. sn Vista Alegre - CEP 6573M00 
('AI'IN/AL E)() NORTE-MA 



	  TUBRICA  4i  D I A RIO OFICIAL 
PREFEITURA DE CAPINZAL DO NORTE 

PODER EXECUTIVO 

C.).). /itçt  

PROC. ADMINISTRATIVO 

Capinzal do Norte-MA, Segunda-Feira, 13 de Agosto de 2018. Ano 1Na 011 - Edição de Hoje: 02 Páginas. 1 

SUMÁRIO 
T)FC RETOS 
	

() 1 

Dl( RETO N. 210. DE ID DE AGOSTO DE 2018. 
DISPÚF SOBRE GESTÃO E MOVIMEN i\-
Ç'ÀO DAS CONTAS BANCÁRIAS DO FUN-
IX) MUNICIPAL DE SAIIDE DO MUNICIPR) 
DE CAPINZAL DO NORTE-MA. CNPJ N'. 
10.584.0520001-06 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE-MA, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei • rgân'ca do Município. 

onsiderundo a necessidade de designação de responsável pela 
assinatura de documentos relacionados à movimentação de fi-
nanceira do Município de Capinzal do Norte junto à Instituição 
bancária. 
Considerando os preceitos legais da Lei Federal n". 8080 de 19 de 
setembro de 1990. Decreto de o' 7. 507. de 27 de junho de 201L 
Considerando a necessidade de designação de rcslxmsàvcl  pela 
assinatura de documentos relacionados à movimentação financei-
ra das contas da Prefeitura de Capinzal do Norte-MA. 
l)eereta: Art. ]".Autorizar, a Tesouraria da Secretaria Municipal 
de Saúde. através do Secretário Municipal de Saúde. ABNADAR 
DE SOUSA PEREIRA, inscrito no CPF Ç  024.983.803-6, Por-
taria 38.2018 e a Tesoureira 1.idiane Pereira da Silva, inscrita no 
(.'PF o 002.447.693-54. Portaria 082017, conjuntamente, a ges-
tão plena das contas bancárias relativas as Contos Bancárias do 
Funda Municipal de Saúde do município de Capinzal do Norte 
- MA. em especial emitir cheques: abrir contas de depósito; au-
torizar cobrança; utilizar o crédito aberto na forma e condições: 
eceber, passar recibo e dar quitações: solicitar saldos, extratos e 

comprovantes; requisitar takinários de cheques: autorizar débito 

Co
u conta relativo a operações: retirar cheques devolvidos, e co-
ssar cheques: requisitar cartão eletrônico: sustaricontra-orde-

nar cheques: cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgate 
aplicações tinanceiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
efetuar saques conta-corrente: eíetuar saques-poupança; efetuar 
pagamento por meio elsirunico efetuar transferências por meio 
eletrônico: efetuar movimentações financeiras nu Rr'G: consultar 
contas/aplicações programas repasse recurso: liberar arquivos de 
pagamento tio gerenciador tinaneetro: solicitar saldos/extratos de 
operações de crédito; emitir comprovante, efetuar transferência 
para a mesma tinilaridade: encerrar contas de depósito: consultar 
obrigações do débito direto autorizado; assinar apólice de seguro; 
assinar instrumento de convênio; assinar instrumento de crédito; 
asarnar aditivo de qualquer espécie: assinar contrato de abertura 
de citdmto; representar vendedor e outros interventores do finan-
ciamento imobiliário. 
Art 2°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capinzal do Norte. em 10 do 
inês de Agnslo de 2018. 

André Pereira da Silva 
'refeito Municipal de Capinzal do Norte  

DECRETO N°212/2018— lO DE AGOSTO DE 2018 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Esta-
do do Maranhào. ANDRE PEREIRA DA SILVA Estado de Ma-
ranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal. e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil. 
orçamentária. financeira e patrimonial dos recursos públicos,-
Considerando 

úblicos;
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto. tem o dever 
de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgãos públicos municipais as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 
Art. V. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de apinzal do NorteJMA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento. a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 0(12.447.693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes, 
balanços, orçamentas, e depais documentos contãhis, encami-
nhar documentos, rcsponddr diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas de Estado e da União e a prestar contas 
de convénios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanas e Planejamento), bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como confirmadõres tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 
Art. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB . o senhor ENDER-
SON PEREIRA DA S1LVA, inscrito no CPF: 050.251.163-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento, referen-
tes á sua pasta 
Au. Y. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor AI1NADAR DE SOUSA PEREIRA, inscrito no 
CPF: 024.983.803-61. ficando autorizado a confirmar as ordens 
de pagamento referentes à ua pasta. 
Art. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administraçào e Recursos 1-itt-
manos, o senhor ANDERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA. 
inscrito no CPF: 054.129.643-46. ficando autorizado a confirmar 
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as ordens de pagamento reférentes à sua pasta. 
Ari, 	Os Secretários exer.eràu is auuJ4des sem prejuiiti das 

demais atribuições dos seus cargos ou tdnções. sendo todos as 
ORDENÂÇOES DL DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento. LIDIVçF. PEREIRA DA 
SILVA. 
Art. 5. Este decreto entra em ' ior na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação sirnultãnea 
no orgao de imprensa oficial do Município, revogando—se todas 
as dispostções anteriores. 
PREFEITURA MUMÍIPAI, DE CAI'rZAi, DO NORTE - 
MA aos itt de Agosto de 201 

ANDRE pi: :k DA SILVA 
Municipal. 
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